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LEI MUNICIPAL N.9 753, 30 DE MARçO DE2027.

Ratifica protocolo de intenções firmado
entre Municípios brasllelros, com a

finalidade de adquirir vacinas para combate
à pandemia do CoronavÍrus: medicamentos,
insumos e equipamentos na área de Saúde.
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RsttÍsdo em: /

Artigo 1e - Fica ratificado, nos termos da Lei Federal ns 11.10712005 e seu

Decreto Federal Regulamentador no 6.A1712A17, o protocolo de intenções firmado
entre municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasll, visando

precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do coronavÍrus, além

de outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de medicamentos,

insumos e equlpamentos na área da saúde.

Artigo 2e - O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se á em

contrato de conso rcio publico.

Artigo 3e - O consórcio que ora se ratifica ierá a personalidade jurídica oe direito
pú blico, com naturezd autáíquica.

Artigo 4e Caso sela necessário a suplementação de dotação orçamentána para

fins de cumprimento do artrgo 8s da Lei Federal ns 1,1,.1,01120A5, essa será obleto de

Projeto cie Lei específico a ser encarninhado à Câmara Municipal.

Descricão

02. Poder Executivo

02.04. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0007 2052 Coínbate a Covid-19

Artigo 5e Esta Lei eÍri-ra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 6e Revogam-se as disposições em contrérro.
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